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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA — TURMA 2025
Programa de Pés-Graduagdo em Satde Publica — Modalidade Profissional
Mestrado Profissional em Saude Publica

ANEXO |

DOCUMENTAGAO E PROCEDIMENTOS PARA INSCRICAO DE CANDIDATOS QUE OPTAREM PELAS VAGAS
DESTINADAS AS ACOES AFIRMATIVAS

No caso do(a) candidato(a) que se declarar pessoa com deficiéncia (PcD) (aquele(a) que se enquadra
nas categorias relacionadas no Decreto n2 5.296/2004 e suas alteracgdes, e nas Leis 12.764/12 14.126/21,
além de entregar a documentacdo descrita no subitem 8.2, devera enviar o Formulario relativo a Pessoa
com Deficiéncia (Anexo Il) preenchido e assinado.

Os(As) candidatos(a) a cotas para pessoas com deficiéncia passardao por comissdo especifica
multiprofissional e interdisciplinar (comissdo de avaliagdo biopsicossocial), que considerara:
| — os impedimentos nas fungBes e nas estruturas do corpo;

Il — os fatores socioambientais, psicoldgicos e pessoais;
Il — a limitagdo no desempenho de atividades; e
IV — a restricdo de participacio.

Quando da convocagdo para entrevista com a comissdo de avaliagdo biopsicossocial o(a)
candidato(a) deverd encaminhar o Laudo Médico, emitido nos ultimos 03 (trés) meses, por médico
especialista na deficiéncia apresentada, atestando a espécie e o grau, ou nivel da deficiéncia, com expressa
referéncia ao cddigo correspondente da Classificagdo Internacional de Doencas (CID- 10), em formato PDF,

para endereco eletronico inscricaodp.iam@fiocruz.br.

Os(as) candidatos(as) que se declararem pessoas com deficiéncia tém o direito de requisi¢do, no
ato de inscricdo de condicBes especiais para realizacdo da prova que atenuem a situacdo de iniquidade
gerada pela deficiéncia em questdo. O(a) candidato(a) deverd indicar claramente quais os recursos
especiais necessarios, conforme previsto no Art. 42 do Decreto 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018. A
omissdo desta solicitacdo implicard na participagcdo nas mesmas condicdes dispensadas aos(as) demais
candidatos(as).

No caso do(a) candidato(a) que se declarar indigena, além de enviar a documentac¢do descrita no
item 8.2, devera enviar o Formuladrio de Autodeclaragdo, disponibilizado no Anexo lll e se autodeclarar
indigena, conforme o quesito “cor ou raca” utilizado pela Fundacdo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica — IBGE.

Os(As) candidatos(as) que se autodeclararem indigenas deverdo apresentar declaracdo emitida por
organizacao ou entidade indigena ou lideranca de comunidade local.

No caso do(a) candidato(a) que se declarar negro(a) (preto(a) e pardo(a)), além de enviar a
documentacdo descrita no item 8.2, devera preencher e enviar Formuldrio de Autodeclaracao,
disponibilizado no Anexo IV e se autodeclarar preto(a) ou pardo(a), conforme o quesito “cor ou raga”

utilizado pela Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE.
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Os(As) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) serdo entrevistados(as), durante o processo
seletivo, por uma comissao de heteroidenficacao racial para que nao haja desvio da finalidade da politica
de ac¢des afirmavas.

A heteroidentificacdo racial ndo se compde em uma etapa do processo seletivo sendo, tdo
somente, destinada a confirmacdo, ou ndo, de uma informacdo prestada por ocasido da inscricdo do(a)
candidato(a).

O procedimento de heteroidentificacdo racial ocorrera através de uma entrevista de verificacdo da
condicdo de negro(a) (preto(a) ou pardo(a)) que serd realizada por uma Comissado Especifica, composta por
até cinco membros, de forma remota, no dia, local e hordrios constantes no Cronograma desta Chamada
Publica.

A avaliacdo da Comissdo de Heteroidentificagdo quanto a condicdo de negro(a) (preto(a) ou
pardo(a)) considerara os seguintes aspectos: a) A autodeclaracao assinada pelo(a) candidato(a) (Anexo IV)
guanto a condicdo de negro(a) (preto(a) ou pardo(a)); e b) O fendtipo do(a) candidato(a) verificado pelos
componentes da Comissao.

O resultado da decisdo da Comissdo de Heteroidentificagdo sera divulgado no periodo descrito no
Cronograma de Selecdo desta Chamada Publica. Os(As) candidatos(as) ndo aprovados(as) pela Comissao de
Heteroidentificacdo Racial concorrerdo a vagas por ampla concorréncia. Discordando do resultado, o(a)
candidato(a) podera interpor recurso no periodo descrito no Cronograma desta Chamada Publica.

O(A) candidato(a) podera interpor recurso uma Unica vez, e serd avaliado(a) por até cinco membros
da Comissdo de Heteroidentificagdo Racial, que ndo tenham participado da primeira avaliagao.

O(A) candidato(a) que ndo participar do procedimento de heteroidentificacdo racial serd
automaticamente considerado(a) concorrente a vagas por ampla concorréncia. O resultado do recurso serd
publicado na data prevista no Cronograma da Sele¢do desta Chamada Publica. Ndo cabera recurso do
recurso.

As informacbes prestadas sdo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). Se for constatada
falsidade na declaragdo, irregularidades na documentacdo e/ou tentativa de fraude, o(a) candidato(a) sera

eliminado do processo seletivo, sem prejuizo de outras sancdes legais cabiveis.
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA – TURMA 2025

Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública – Modalidade Profissional 

Mestrado Profissional em Saúde Pública

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS QUE OPTAREM PELAS VAGAS DESTINADAS ÀS AÇÕES AFIRMATIVAS



No caso do(a) candidato(a) que se declarar pessoa com deficiência (PcD) (aquele(a) que se enquadra nas categorias relacionadas no Decreto nº 5.296/2004 e suas alterações, e nas Leis 12.764/12 14.126/21, além de entregar a documentação descrita no subitem 8.2, deverá enviar o Formulário relativo a Pessoa com Deficiência (Anexo II) preenchido e assinado.

Os(As) candidatos(a) a cotas para pessoas com deficiência passarão por comissão específica multiprofissional e interdisciplinar (comissão de avaliação biopsicossocial), que considerará:

		– os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;



		– os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;



		– a limitação no desempenho de atividades; e



		– a restrição de participação.





Quando da convocação para entrevista com a comissão de avaliação biopsicossocial o(a) candidato(a) deverá encaminhar o Laudo Médico, emitido nos últimos 03 (três) meses, por médico especialista na deficiência apresentada, atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID- 10), em formato PDF, para endereço eletrônico inscricaodp.iam@fiocruz.br.

Os(as) candidatos(as) que se declararem pessoas com deficiência têm o direito de requisição, no ato de inscrição de condições especiais para realização da prova que atenuem a situação de iniquidade gerada pela deficiência em questão. O(a) candidato(a) deverá indicar claramente quais os recursos especiais necessários, conforme previsto no Art. 4º do Decreto 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018. A omissão desta solicitação implicará na participação nas mesmas condições dispensadas aos(as) demais candidatos(as).

No caso do(a) candidato(a) que se declarar indígena, além de enviar a documentação descrita no item 8.2, deverá enviar o Formulário de Autodeclaração, disponibilizado no Anexo III e se autodeclarar indígena, conforme o quesito “cor ou raça” utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Os(As) candidatos(as) que se autodeclararem indígenas deverão apresentar declaração emitida por organização ou entidade indígena ou liderança de comunidade local.

No caso do(a) candidato(a) que se declarar negro(a) (preto(a) e pardo(a)), além de enviar a documentação descrita no item 8.2, deverá preencher e enviar Formulário de Autodeclaração, disponibilizado no Anexo IV e se autodeclarar preto(a) ou pardo(a), conforme o quesito “cor ou raça” utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Os(As) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) serão entrevistados(as), durante o processo seletivo, por uma comissão de heteroidenficação racial para que não haja desvio da finalidade da política de ações afirmavas.

A heteroidentificação racial não se compõe em uma etapa do processo seletivo sendo, tão somente, destinada à confirmação, ou não, de uma informação prestada por ocasião da inscrição do(a) candidato(a).

O procedimento de heteroidentificação racial ocorrerá através de uma entrevista de verificação da condição de negro(a) (preto(a) ou pardo(a)) que será realizada por uma Comissão Específica, composta por até cinco membros, de forma remota, no dia, local e horários constantes no Cronograma desta Chamada Pública.

A avaliação da Comissão de Heteroidentificação quanto à condição de negro(a) (preto(a) ou pardo(a)) considerará os seguintes aspectos: a) A autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) (Anexo IV) quanto à condição de negro(a) (preto(a) ou pardo(a)); e b) O fenótipo do(a) candidato(a) verificado pelos componentes da Comissão.

O resultado da decisão da Comissão de Heteroidentificação será divulgado no período descrito no Cronograma de Seleção desta Chamada Pública. Os(As) candidatos(as) não aprovados(as) pela Comissão de Heteroidentificação Racial concorrerão a vagas por ampla concorrência. Discordando do resultado, o(a) candidato(a) poderá interpor recurso no período descrito no Cronograma desta Chamada Pública.

O(A) candidato(a) poderá interpor recurso uma única vez, e será avaliado(a) por até cinco membros da Comissão de Heteroidentificação Racial, que não tenham participado da primeira avaliação.

O(A) candidato(a) que não participar do procedimento de heteroidentificação racial será automaticamente considerado(a) concorrente a vagas por ampla concorrência. O resultado do recurso será publicado na data prevista no Cronograma da Seleção desta Chamada Pública. Não caberá recurso do recurso.

As informações prestadas são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). Se for constatada falsidade na declaração, irregularidades na documentação e/ou tentativa de fraude, o(a) candidato(a) será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
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